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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

Aviso de Retificação do Extrato da Justificativa de Dispensa de 

Chamamento Público nº 10/2019 – VALOR DE REPASSE 
Na publicação do Jornal Oficial de Orlândia do dia 12 de dezembro de 2019, 

pág. 03, número 755 – Ano 2019, primeira coluna, onde se lê: “VALOR DO 

REPASSE: R$ 684,26 (seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos)”. Leia-se: “VALOR DO REPASSE: R$ 684,26 (seiscentos e oitenta 

e quatro reais e vinte e seis centavos) POR ALUNO. 
Orlândia, 13 de dezembro de 2019. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2019/CMDCA 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO 

Nº 04/2019/CMDCA, celebrado entre o Município de Orlândia, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Angels – Centro 

de Atividades para Pessoas Especiais – PROJETO VITÓRIA, com base no 

art. 43, II, “a”, do Decreto Federal nº 8.726/2016 c.c. com o Paragrafo Único 
do Art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014, para AUTORIZAR a utilização dos 

rendimentos da aplicação financeira vinculada à parceria celebrada, que 
deverão ser aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

Orlândia, 13 de dezembro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

Nº 02 AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2019/CMDCA 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 02 AO TERMO DE FOMENTO 

Nº 03/2019/CMDCA, celebrado entre o Município de Orlândia, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e e o Instituto 

Oswaldo Ribeiro de Mendonça - IORM, com base no art. 43, II, “a”, do 

Decreto Federal nº 8.726/2016 c.c. com o Paragrafo Único do Art. 51 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para AUTORIZAR a utilização dos rendimentos da 

aplicação financeira vinculada à parceria celebrada, que deverão ser aplicados 

no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.  

Orlândia, 13 de dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2019/CMDCA 
CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO 

Nº 01/2019/CMDCA, celebrado entre o Município de Orlândia, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Orlândia - APAE, com base no art. 43, II, 

“a”, do Decreto Federal nº 8.726/2016 c.c. com o Paragrafo Único do Art. 51 

da Lei Federal nº 13.019/2014, para AUTORIZAR a utilização dos 
rendimentos da aplicação financeira vinculada à parceria celebrada, que 

deverão ser aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  
Orlândia, 13 de dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

Nº 03 AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2019/CMDCA 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 03 AO TERMO DE FOMENTO 

Nº 02/2019/CMDCA, celebrado entre o Município de Orlândia, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Associação de 

Proteção à Infância Getúlio – CASA DA CRIANÇA, com base no art. 43, II, 
“a”, do Decreto Federal nº 8.726/2016 c.c. com o Paragrafo Único do Art. 51 

da Lei Federal nº 13.019/2014, para AUTORIZAR a utilização dos 

rendimentos da aplicação financeira vinculada à parceria celebrada, que 
deverão ser aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

Orlândia, 13 de dezembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2019, Número 756 Orlândia, 13 de Dezembro de 2019 Página 2 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/

